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rNDrcAÇÃo N" 268t2026

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 ao 115 do

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívia Rocha

de Oliveira Jacinto, e ao Secretário de Juventude e Esporte, Sr. Mateus Henrique Amaral de

Sousa, a construção de um estádio de futebol no Município de Amontada-CE.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a uma relevante demanda da população

amontadense, especialmente dos jovens, atletas e desportistas. que necessitam de um espaço

adequado paru a prática esportiva, realizaçáo de competições e atividades de lazer. A

construção de um estádio de futebol contribuirá para o incentivo ao esporte, promoção da

saúde, integração social e fortalecimento do esporte amador no município.

Além disso, a implantação desse equipamento esportivo poderá impulsionar o

desenvolvimento social e econômico local" possibilitando a realização de eventos esportivos,

estimulando a descoberta de novos talentos e oferecendo à comunidade um espaço apropriado

para atividades recreativas, educativas e esportivas.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 2 de fevereiro de 2026.
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